
2ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

VANKKA TECNOLOGIA EM SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 
CNPJ: 53.059.391/0001-86 

NIRE 41212124084 
 

ALESSANDRO PANASOLO, brasileiro, casado no regime de separação total de 

bens, advogado, nascido em 22/08/1978, inscrito no CPF nº 024.975.959-41, 

portador da Carteira Nacional de Habilitação (CNH) nº 02182818662 

DETRAN-PR, residente e domiciliado na cidade de Curitiba, no Estado de 

Paraná, na Rua São Pedro, nº 42, Apto 1201, Cabral, CEP 80035-020, endereço de 

e-mail: apanasolo@gmail.com. 

ANA PAULA DALLA CORTE, brasileira, casada sob o regime de comunhão 

parcial bens, empresária, natural de São Domingos-SC, nascida em 25/07/1980, 

inscrita no CPF nº 025.322.739-92, portadora da Carteira de Identidade (RG) nº 

11.053.480-9 SESP-PR, residente e domiciliada na cidade de Curitiba, no Estado 

do Paraná, na Rua José Ananias Mauad, nº 387, Jardim Botânico, CEP: 80210-130 

CAMILA FOSSA BALBINOT, brasileira, solteira, advogada, nascida em 

18/07/1990, inscrita no CPF nº 004.975.512-92, portadora da Carteira Nacional de 

Habilitação (CNH) nº 05477143680 DETRAN-PR, residente e domiciliada na 

cidade de Curitiba, no Estado de Paraná, na Travessa Rafael Francisco Greca, nº 

151, Apto 155, Água Verde, CEP: 80620-150, endereço de e-mail: 

camilabalbinot@gmail.com. 

CLARISSA MENEZES DE SOUZA, brasileira, solteira, empresária, nascida em 

13/09/1982, inscrita no CPF nº 004.337.810-25, portadora da Carteira Nacional de 

Habilitação (CNH) nº 03675998919 DETRAN-PR, residente e domiciliada na 

cidade de Curitiba, no Estado de Paraná, na Alameda Augusto Stellfeld, nº 909, 

Apto 403, Centro, CEP: 80430-140, endereço de e-mail: 

clarissa@flosambiental.com. 
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RUBENS DONIZETI FERNANDES, brasileiro, divorciado, empresário, natural 

de Ponta Grossa-PR, nascido em 05/11/1992, inscrito no CPF nº 085.975.429-42, 

portador da Carteira de Identidade (RG) nº 12.592.926-5 SESP-PR, residente e 

domiciliado na cidade de Ponta Grossa, no Estado do Paraná, na Rua Benjamin 

Constant, nº 01, Apto 55, Centro, CEP: 84010-380. 

Os sócios da Sociedade Empresária Limitada sob o nome empresarial de 

VANKKA TECNOLOGIA EM SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, inscrita no 

CNPJ sob nº 53.059.391/0001-86, com sede na cidade de Curitiba, no Estado do 

Paraná, na Rua Francisco Rocha, nº 198, Batel, CEP: 80420-130, registrada na 

Junta Comercial do Estado do Paraná sob NIRE nº 41212124084 em 30/11/2023. 

Resolvem, alterar o Contrato Social mediante as condições estabelecidas nas 

cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL 

A sociedade resolve alterar o seu objeto social para: Empresa de tratamento de 

dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet, 

consultoria em tecnologia da informação, desenvolvimento de sistemas 

(softwares) e de programas de computador sob encomenda, desenvolvimento de 

sistemas (softwares) e de programas de computador customizáveis, 

desenvolvimento de sistemas (softwares) e de programas de computador 

não-customizáveis, levantamento de informações a serem determinadas pelo 

contratante, isto é, levantamento, pesquisa, confecção de resumos de notícias e 

apresentação do material levantado através de clipagem ou clipping. 

Desenvolvimento e licenciamento de softwares voltados à gestão de indicadores 
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ambientais e de carbono, bem como suporte e consultoria em tecnologia da 

informação com foco em sustentabilidade. 

CLÁUSULA SEGUNDA - TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

I.​ Neste ato, o sócio ALESSANDRO PANASOLO, já qualificado anteriormente, 

que possui 12.267 (doze mil, duzentos e sessenta e sete) quotas integralizadas 

anteriormente, vende parcialmente e transfere 933 (novecentos e trinta e três) 

quotas à sócia ANA PAULA DALLA CORTE, já qualificada anteriormente. 

II.​ A sócia CAMILA FOSSA BALBINOT, já qualificada anteriormente, que possui 

12.267 (doze mil, duzentos e sessenta e sete) quotas integralizadas 

anteriormente, vende parcialmente e transfere 933 (novecentos e trinta e três) 

quotas à sócia ANA PAULA DALLA CORTE, já qualificada anteriormente. 

III.​ A sócia CLARISSA MENEZES DE SOUZA, já qualificada anteriormente, que 

possui 12.267 (doze mil, duzentos e sessenta e sete) quotas integralizadas 

anteriormente, vende parcialmente e transfere 934 (novecentos e trinta e quatro) 

quotas à sócia ANA PAULA DALLA CORTE, já qualificada anteriormente. 

A nova distribuição do capital social ficará assim: 

Sócios % Quotas     Valor R$  
Alessandro Panasolo 28,34% 11.334 R$ 11.334,00 
Ana Paula Dalla Corte 10% 4.000 R$ 4.000,00 
Camila Fossa Balbinot 28,34% 11.334 R$ 11.334,00 
Clarissa Menezes De Souza 28,33% 11.332 R$ 11.332,00 
Rubens Donizeti Fernandes 5% 2.000 R$ 2.000,00 
Total 100% ​ 40.000  R$ 40.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO 

A vista da modificação ora ajustada e em consonância com que determina o art. 

2.031 do Código Civil, os sócios resolvem, por este instrumento, atualizar e 
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consolidar o Contrato Social, tomando assim sem efeito a partir desta data, as 

cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequado, às 

modificações da referida Lei nº 10.406/2002, aplicáveis a este tipo societário, passa 

a ter a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

VANKKA TECNOLOGIA EM SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 
CNPJ: 53.059.391/0001-86 

NIRE 41212124084 

ALESSANDRO PANASOLO, brasileiro, casado no regime de separação total de 

bens, advogado, nascido em 22/08/1978, inscrito no CPF nº 024.975.959-41, 

portador da Carteira Nacional de Habilitação (CNH) nº 02182818662 

DETRAN-PR, residente e domiciliado na cidade de Curitiba, no Estado de 

Paraná, na Rua São Pedro, nº 42, Apto 1201, Cabral, CEP 80035-020, endereço de 

e-mail: apanasolo@gmail.com. 

ANA PAULA DALLA CORTE, brasileira, casada sob o regime de comunhão 

parcial bens, empresária, natural de São Domingos-SC, nascida em 25/07/1980, 

inscrita no CPF nº 025.322.739-92, portadora da Carteira de Identidade (RG) nº 

11.053.480-9 SESP-PR, residente e domiciliada na cidade de Curitiba, no Estado 

do Paraná, na Rua José Ananias Mauad, nº 387, Jardim Botânico, CEP: 80210-130 

CAMILA FOSSA BALBINOT, brasileira, solteira, advogada, nascida em 

18/07/1990, inscrita no CPF nº 004.975.512-92, portadora da Carteira Nacional de 

Habilitação (CNH) nº 05477143680 DETRAN-PR, residente e domiciliada na 

cidade de Curitiba, no Estado de Paraná, na Travessa Rafael Francisco Greca, nº 

151, Apto 155, Água Verde, CEP: 80620-150, endereço de e-mail: 

camilabalbinot@gmail.com. 
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CLARISSA MENEZES DE SOUZA, brasileira, solteira, empresária, nascida em 

13/09/1982, inscrita no CPF nº 004.337.810-25, portadora da Carteira Nacional de 

Habilitação (CNH) nº 03675998919 DETRAN-PR, residente e domiciliada na 

cidade de Curitiba, no Estado de Paraná, na Alameda Augusto Stellfeld, nº 909, 

Apto 403, Centro, CEP: 80430-140, endereço de e-mail: 

clarissa@flosambiental.com. 

RUBENS DONIZETI FERNANDES, brasileiro, divorciado, empresário, natural 

de Ponta Grossa-PR, nascido em 05/11/1992, inscrito no CPF nº 085.975.429-42, 

portador da Carteira de Identidade (RG) nº 12.592.926-5 SESP-PR, residente e 

domiciliado na cidade de Ponta Grossa, no Estado do Paraná, na Rua Benjamin 

Constant, nº 01, Apto 55, Centro, CEP: 84010-380. 

Os sócios da Sociedade Empresária Limitada sob o nome empresarial de 

VANKKA TECNOLOGIA EM SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, inscrita no 

CNPJ sob nº 53.059.391/0001-86, com sede na cidade de Curitiba, no Estado do 

Paraná, na Rua Francisco Rocha, nº 198, Batel, CEP: 80420-130, registrada na 

Junta Comercial do Estado do Paraná sob NIRE nº 41212124084 em 30/11/2023. 

Sendo, Alessandro, Ana, Camila, Clarissa e Rubens, denominados, em conjunto, 

como “Sócios” ou “Partes” e, individualmente e indistintamente, como “Sócio” ou 

“Parte”. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DENOMINAÇÃO, DA LEI APLICÁVEL E DA SEDE 

1.1. A Sociedade adota a denominação social de VANKKA TECNOLOGIA EM 

SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA e, na condição de sociedade empresária 

limitada, será regida pelo presente Contrato, pela Lei nº 10.406/2002 e, 

supletivamente, pela Lei nº 6.404/1976. 
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1.2. A Sociedade tem sede na Cidade de Curitiba, no Estado do Paraná, na Rua 

Francisco Rocha, nº 198, Batel, CEP: 80420-130. 

1.2.1. Por resolução dos Sócios, poderá a Sociedade abrir e encerrar filiais, 

escritórios ou outros estabelecimentos, dentro ou fora do território nacional, 

atribuindo-lhes capital autônomo para fins de direito. 

1.2.2. As filiais eventualmente abertas serão extintas nas seguintes 

hipóteses: a) ocorrendo a extinção do estabelecimento-sede; ou b) por 

unanimidade dos Sócios representando o capital social da Sociedade. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO SOCIAL 

2.1. O objeto social da Sociedade é: Empresa de tratamento de dados, provedores 

de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet, consultoria em 

tecnologia da informação, desenvolvimento de sistemas (softwares) e de 

programas de computador sob encomenda, desenvolvimento de sistemas 

(softwares) e de programas de computador customizáveis, desenvolvimento de 

sistemas (softwares) e de programas de computador não-customizáveis, 

levantamento de informações a serem determinadas pelo contratante, isto é, 

levantamento, pesquisa, confecção de resumos de notícias e apresentação do 

material levantado através de clipagem ou clipping. Desenvolvimento e 

licenciamento de softwares voltados à gestão de indicadores ambientais e de 

carbono, bem como suporte e consultoria em tecnologia da informação com foco 

em sustentabilidade. 

2.1.1. Tais atividades encontram-se incluídas nos seguintes códigos de 

atividade econômica, segundo o CONCLA/IBGE, sem prejuízo de outros 

códigos, respectivamente: CNAE 6201-5/01; CNAE 7490-1/01; CNAE 
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6202-3/00; CNAE 6209-1/00; CNAE 6204-0/00; CNAE 7112-0/00; CNAE 

6203-1/00; CNAE 6399-2/00; e CNAE 6311-9/00; 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

3.1. A sociedade iniciou suas atividades em 22 de novembro de 2023 e seu prazo 

de duração será por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA - DO CAPITAL SOCIAL E DAS QUOTAS 

4.1. O capital social é de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), dividido em 40.000,00 

(quarenta mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente 

subscritas e integralizadas, em moeda corrente do país, sendo as quotas divididas 

entre os Sócios da seguinte forma: 

Sócios % Quotas     Valor R$  
Alessandro Panasolo 28,34% 11.334 R$ 11.334,00 
Ana Paula Dalla Corte 10% 4.000 R$ 4.000,00 
Camila Fossa Balbinot 28,34% 11.334 R$ 11.334,00 
Clarissa Menezes De Souza 28,33% 11.332 R$ 11.332,00 
Rubens Donizeti Fernandes 5% 2.000 R$ 2.000,00 
Total 100% ​ 40.000  R$ 40.000,00 

4.1.1. A responsabilidade dos Sócios é limitada ao valor de suas quotas, mas 

todas respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos 

termos do art. 1.052 do Código Civil. 

4.1.2. As quotas são indivisíveis em relação à Sociedade e cada quota 

ordinária dá direito a 1 (um) voto nas deliberações sociais. 

4.1.3. É vedado aos Sócios, a qualquer título, total ou parcialmente, penhorar 

as quotas do Capital Social, caucioná-las, onerá-las, empenhá-las ou 

gravá-las. 
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CLÁUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇÃO SOCIAL 

5.1. A administração da Sociedade será exercida individualmente pelos Sócios 

Alessandro Panasolo e Clarissa Menezes de Souza, acima qualificados ou; (b) 

por 1 (um) procurador nomeado pelo Administrador, com poderes específicos, 

conforme cláusula 5.1.1, abaixo. 

5.1.1. A Sociedade poderá constituir procuradores para representá-la 

isoladamente, devendo, entretanto, o instrumento de mandato, conter a 

especificação dos poderes e o prazo de validade, que poderá ser determinado 

ou indeterminado, salvo no caso de procurações “ad judicia”, que será 

sempre indeterminado. 

5.1.2. É expressamente vedado à Sociedade prestar fiança ou aval, assumir 

favores e/ou obrigações estranhas aos seus objetivos e interesses sociais a 

pessoas e/ou empresas. 

5.1.3. Os Administradores, ora nomeados, declaram, sob as penas da lei, de 

que não estão impedidos de exercer a administração da Sociedade, por lei 

especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob 

os efeitos dela a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 

cargos públicos, nem que foram condenados por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou ainda crimes contra a 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de 

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a 

propriedade. 

5.2. Incumbe aos Administradores: 
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a.​ representar a Sociedade dentro das atribuições impostas pelos Sócios; 

b.​ administrar os negócios sociais com os mais amplos, gerais e ilimitados 

poderes, representando a Sociedade junto aos órgãos governamentais, 

repartições e autarquias, empresas públicas, privadas ou de economia mista, 

nas esferas federal, estadual ou municipal e cartórios de protestos em todas 

as suas secções; 

c.​ abrir, movimentar e encerrar quaisquer contas bancárias, depositar e retirar 

dinheiro, títulos e valores, assinar cheques, ordens de pagamento, 

requisições de cheques, saques, duplicatas, triplicatas, letras de câmbio, bem 

como quaisquer documentos atinentes às atividades normais da Sociedade; 

5.3. Pró-Labore. Poderá ser estabelecido o direito a uma retirada mensal aos 

sócios ou parcela destes, a título de “pró-labore”, desde que tal direito seja 

aprovado em sede de Deliberações de Sócios. 

5.4. Os Administradores ficam dispensados de prestar garantias pelos atos de 

administração. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DELIBERAÇÃO DE SÓCIOS E DA APROVAÇÃO DE CONTAS 

6.1. As deliberações sociais serão tomadas em reunião, as quais serão convocadas 

por quaisquer Sócios. 

6.2. Competirá aos Sócios, por unanimidade de votos, a deliberação sobre os 

assuntos abaixo elencados: 

a.​ deliberação sobre as demonstrações financeiras e a destinação do lucro 

líquido do exercício, quando houver; e 

b.​ a concessão de empréstimo aos Sócios ou em nome da Sociedade; 
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6.3. Competirá aos Sócios, através de votos de pelo menos ¾ (três quartos) da 

totalidade das quotas representativas do capital social, a deliberação sobre os 

assuntos abaixo elencados: 

a.​ desistir, concordar, transigir, quitar ou fazer acordo sobre quaisquer direitos 

ou obrigações que envolvam os interesses sociais; 

b.​ assumir em nome da Sociedade quaisquer obrigações ou responsabilidades, 

desde que não envolva a concessão ou obtenção de empréstimos, podendo, 

para tanto, assinar quaisquer documentos ou contratos públicos ou 

particulares; 

c.​ representar a Sociedade junto a quaisquer instituições financeiras, 

estabelecimentos bancários, em todas as suas carteiras, bem como perante o 

Banco Central do Brasil e a Bolsa de Valores; 

d.​ alteração do presente Contrato Social; 

e.​ fusão, cisão e incorporação; f)nomeação de procuradores; 

f.​ dissolução e cessação do estado de liquidação. 

6.4. Dentro de 4 (quatro) meses a contar da data de encerramento do exercício 

social, os Sócios reunir-se-ão em Reunião Ordinária a fim de: 

a.​ tomar as contas dos Administradores, examinar, discutir e deliberar sobre o 

balanço patrimonial correspondente ao exercício social encerrado, com 

exoneração de responsabilidade dos Administradores da Sociedade, na 

hipótese de aprovação, sem ressalva, dos documentos; 

b.​ deliberar sobre a destinação do resultado do exercício social encerrado; e 

c.​ designar, se necessário, novo Administrador, fixando-lhe a respectiva 

remuneração, se aplicável. 
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6.4.1. As atas de reuniões de Sócios, nos termos do art. 10, §2º, da Medida 

Provisória nº 2.200-2, os Sócios concordam em utilizar e reconhecer como 

válida qualquer forma de comprovação de anuência emitida pelos Sócios em 

formato eletrônico, ainda que não utilizem de certificado digital emitido no 

padrão ICP-Brasil. 

6.4.2. Quaisquer Sócios poderão fazer-se representar nas reuniões por outro 

Sócio ou por procuradores devidamente autorizados por procuração ou por 

carta, telegrama, e-mail ou fac-símile que indique tal representação. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO EXERCÍCIO SOCIAL 

7.1. O exercício social encerrar-se-á em 31 de dezembro de cada ano, data em que 

será levantado o balanço geral. A Sociedade deverá preparar e submeter aos 

Sócios, balanços semestrais ou em períodos menores, podendo, com base nesses 

balanços: 

a.​ declarar e distribuir os lucros apurados, lucros acumulados ou reservas de 

lucros existentes; 

b.​ manter os referidos lucros apurados em conta de lucros em suspenso; ou 

c.​ destiná-los ao aumento de capital. 

7.1.1. Os lucros da Sociedade poderão ser distribuídos de forma 

desproporcional pelos Sócios às respectivas participações, desde que haja a 

aprovação de pelo menos 3/4 dos Sócios detentores das quotas 

representativas do capital social da Sociedade. 
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CLÁUSULA OITAVA - DA CESSÃO DE QUOTAS E DO DIREITO DE PREFERÊNCIA 

8.1. Exceto em caso de doação, a alienação de quotas da Sociedade somente será 

feita, obedecendo aos seguintes critérios: 

a.​ prioridade para aquisição pela própria Sociedade; e 

b.​ aquisição por demais Sócios. 

8.1.1. É vedado qualquer tipo de alienação a terceiros, estranhos à linha 

direta de sucessão familiar dos atuais Sócios, a qualquer tempo, sob pena de 

ser considerada nula, aplicando-se as regras previstas nos parágrafos a 

seguir, priorizando-se sempre o “intuitu personae”. 

8.1.2. Os Sócios que desejarem alienar suas quotas comprometem-se a 

respeitar o direito de preferência nos termos acima previstos, de forma a 

resguardar a Sociedade e os demais Sócios, em igualdade de condições com o 

adquirente. A preferência incidirá em qualquer forma de sucessão, cessão, 

transferência, alienação ou oneração direta ou indireta das quotas e os 

direitos a elas inerentes, bem como subscrição de novas quotas. 

8.1.3. Na hipótese de quaisquer Sócios desejarem praticar qualquer forma de 

alienação de parte ou totalidade de sua participação societária na Sociedade 

e/ou os direitos que detém em função da referida participação, deverá 

notificar, por escrito, os demais Sócios (“Notificação de Oferta”) 

especificando: 

a.​ a quantidade de quotas ofertadas, percentual do capital social da 

Sociedade que elas representam; e 

b.​ os termos, o preço e as demais condições de pagamento. 
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8.1.4. Os Sócios terão o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da 

Notificação de Oferta, para manifestarem-se, por escrito, e especificando a 

parcela da participação que pretendem adquirir. 

8.1.5. As quotas sobre as quais não for exercido o direito de compra deverão 

ser ofertadas novamente aos demais Sócios, mediante a citada Notificação de 

Oferta, tendo os Sócios mais 30 (trinta) dias, a contar de seu recebimento, 

para se manifestarem. A aceitação, nos termos desta cláusula, terá caráter 

irrevogável, sendo que o descumprimento destas obrigações possibilitará à 

Sociedade considerar o ato nulo. 

8.1.6. Caso quaisquer dos Sócios confirmem sua intenção de adquirir as 

quotas ofertadas, a aceitante terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data da 

aceitação, para exercer o seu direito de preferência, efetuando o pagamento 

do preço ou de parcela deste, de acordo com o que estiver estipulado na 

Notificação de Oferta. Nesta ocasião, serão transferidas ao Sócio aceitante as 

quotas que tiver adquirido ou será repetido o processo em relação à 

Sociedade. 

8.1.7. Fica desde já estabelecido que a falta de manifestação a respeito da 

Notificação de Oferta, dentro do prazo acima estabelecido, presume, para 

todos os efeitos, renúncia irrevogável e irretratável ao exercício do direito de 

preferência, ficando caracterizada a falta de interesse na aquisição das 

quotas. Caso seja verificada esta hipótese, deverá ser operada a apuração dos 

haveres do Sócio ofertante, na qualidade de Sócio dissidente, aplicando-se as 

regras previstas na Cláusula 9 abaixo. 
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8.1.8. O valor das quotas, na negociação entre o Sócio alienante e os demais 

Sócios ou a Sociedade, será determinado a partir do cálculo de valuation, 

realizado pela metodologia de Fluxo de Caixa Descontado. 

8.1.9. Será nula de pleno direito, não produzindo qualquer efeito válido, a 

oferta ou a alienação de participações societárias que não atendam ao 

disposto nesta cláusula 8. 

CLÁUSULA NONA - DA SUCESSÃO E DA APURAÇÃO DE HAVERES 

9.1. O falecimento, ausência, retirada, exclusão ou incapacidade de quaisquer 

Sócios não dissolverá a Sociedade, prosseguindo esta com os demais Sócios. 

Ocorrendo qualquer das situações aqui previstas com quaisquer Sócios ou 

sub-rogação forçada nos direitos às quotas, somente serão admitidos ao convívio 

social, sucessores, sociedades coligadas ou controladas diretas, sendo 

expressamente proibida a admissão de cônjuges, companheiros, ex-cônjuges, 

ex-companheiros, novos controladores, síndicos, liquidantes ou qualquer terceiro, 

seja pessoa natural ou jurídica. 

9.1.1. Somente serão admitidos ao convívio social novos sócios, caso os 

Sócios representando ¾ (três quartos) da totalidade de quotas da Sociedade, 

em Reunião de Sócios, os aceitem. Os Sócios, quando excluídos, farão jus aos 

pagamentos de seus haveres, sendo utilizado como parâmetro o valuation da 

Sociedade, conforme o estabelecido na cláusula 8.1.8 acima. 

9.1.2. Na hipótese de falecimento, impedimento ou incapacidade de 

quaisquer Sócios ou, ainda, de sub-rogação forçada nos direitos às quotas, 

incorrendo nas regras onde há vedação expressa na admissão de novos 
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sócios, serão estes excluídos da Sociedade mediante alteração contratual, 

tendo seus direitos e haveres apurados com base na Cláusula 8.1.8, acima, os 

quais serão pagos no prazo máximo de 60 (sessenta) meses, em parcelas 

iguais, mensais e sucessivas, vencendo-se a primeira 60 (sessenta) dias após o 

evento e as demais no mesmo dia dos meses subsequentes. 

9.1.3. O prazo mencionado acima poderá ser reduzido desde que, a situação 

financeira da Sociedade assim comporte, verificando-se a disponibilidade de 

caixa e, ainda, mediante determinação pela unanimidade de Sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXCLUSÃO DO SÓCIO 

10.1. Será expressamente admitida exclusão de quaisquer dos Sócios, por justa 

causa, na hipótese de prática de atos contrários aos interesses da Sociedade ou 

por violação de cláusulas contratuais relacionados à Sociedade (“Sócio Excluído”, 

sem prejuízo das demais formas de exclusão previstas na legislação específica, por 

deliberação de Sócios representando ao menos 75% (setenta e cinco por cento) das 

quotas representativas do capital social. 

10.1.1. Caberá à Reunião de Sócios, especialmente convocada para este fim, 

deliberar sobre a caracterização da justa causa, fixando as condutas e/ou atos 

de inegável gravidade e periculosidade, os quais colocam em risco a 

continuidade da Sociedade e a consecução dos seus objetivos sociais. 

10.1.2. Será dado ao Sócio acusado, ciência da data, horário e local da 

reunião que deliberará pela sua exclusão, conferindo-lhe o direito de defesa e 

contraditório. 
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10.2. Para fim de definição de prática de atos contrários aos interesses da 

Sociedade ou por violação de cláusulas contratuais, entende-se: 

a.​ Cometer falta grave no cumprimento de suas obrigações perante a 

Sociedade; 

b.​ Deixar de agir com lealdade e diligência, inclusive desviando ou permitindo 

o desvio de bens ou recursos da Sociedade para uso próprio ou de Terceiro 

ou qualquer outro tipo de fraude; 

c.​ Criar, incorrer, assumir ou permitir a existência de quaisquer gravames sobre 

as Quotas, não autorizada pela Sociedade; 

d.​ Ser condenado judicialmente, com trânsito em julgado, mesmo em instância 

singular, pela prática de qualquer crime doloso e/ou hediondo; 

e.​ Agir de forma contrária aos interesses sociais, inclusive em detrimento das 

operações, atividades ou bens da Sociedade; 

f.​ Praticar quaisquer atos que coloquem em risco a continuidade ou as 

operações da Sociedade; 

g.​ Deixar de comparecer de modo deliberado, doloso e reiterado, às reuniões, 

com o intuito de dificultar a tomada de decisões; 

h.​ Recusar-se a assinar atos societários, quando deva fazê-lo; ou, 

i.​ Praticar atos que a lei ou a jurisprudência venham a considerar como justa 

causa para exclusão de sociedades. 

10.2.1. O Sócio Excluído fará jus ao recebimento, a título de apuração de 

haveres, o valor nominal das Quotas de sua titularidade. 

10.2.2. Ocorrendo uma ou mais hipóteses de exclusão previstas acima, 

independentemente de ter sido iniciado o procedimento para exclusão, o 
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Sócio Excluído não poderá alienar suas Quotas até a deliberação de sua 

exclusão pela Reunião de Sócios, ficando suspensas quaisquer negociações 

em andamento. 

10.2.3. Para implementação desta Cláusula, todos os Sócios conferem, desde 

logo, uma opção de compra a ser exercida pelos demais Sócios ou por quem 

eles venham a indicar, pelo valor ajustado no Contrato Social. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESOLUÇÃO DA SOCIEDADE EM RELAÇÃO A UM 

SÓCIO 

11.1. Os Sócios renunciam ao Direito de Retirada na Sociedade, seja motivado ou 

imotivado, previsto através de entendimentos doutrinários e jurisprudenciais a 

luz dos artigos 1.077 e 1.114 do Código Civil, sendo pactuado que a única forma 

de desligamento da Sociedade se dará por alienação de suas respectivas quotas, 

observado os termos da Cláusula Oitava, ou por renúncia de sua participação, 

abdicando suas respectivas quotas, sem direito ao recebimento de nenhum valor. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - AUTODECLARAÇÃO DE STARTUP 

12.1. A Sociedade se declara como Startup, considerando a utilização de modelos 

de negócios inovadores para a geração de produtos ou serviços e em observância 

aos requisitos objetivos previstos no art. 4º, § 1º, III, "(a)" da Lei Complementar 

nº 182 de 1º de junho de 2021 (Marco Legal das Startups), bem como, 

enquadrando-se na definição do inciso IV, do art. 2º, da Lei Federal nº 10.973, de 2 

de dezembro de 2004. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESOLUÇÃO DE CONFLITOS E FORO 

13.1. Mediação Privada Obrigatória. Em caso de qualquer controvérsia ou 

reivindicação decorrente de, ou relacionada a, este Contrato de Patrocínio, 

incluindo qualquer questão concernente à sua existência, validade ou término, as 

Partes concordam em tentar resolver a disputa de forma amigável mediante 

mediação privada, antes de recorrer ao foro judicial. 

13.1.1. A mediação será iniciada mediante o envio de uma solicitação por 

uma parte à outra. As partes se comprometem a nomear, em comum acordo, 

um mediador independente e imparcial dentro de 10 (dez) dias corridos após 

o recebimento da solicitação de mediação. 

13.1.2. O mediador conduzirá o processo de mediação de acordo com os 

princípios da imparcialidade, confidencialidade e autocomposição das 

partes, buscando uma solução consensual que atenda aos interesses de 

ambas as partes. A mediação ocorrerá na cidade de Curitiba, no Estado do 

Paraná, e cada parte arcará com seus próprios custos, dividindo igualmente 

as despesas relacionadas aos serviços do mediador. 

13.1.3. As partes acordam que todos os esforços para resolver a disputa por 

meio de mediação serão feitos de boa-fé. Se as partes não chegarem a um 

acordo dentro de 30 (trinta) dias corridos a partir do início da mediação, ou 

outro período acordado por ambas as partes por escrito, cada parte estará 

livre para tomar as medidas legais que considerar adequadas no foro 

competente designado neste Acordo. 
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Fica eleito o foro da cidade de Curitiba, no Estado do Paraná, para dirimir 

quaisquer questões oriundas do presente Contrato, com expressa renúncia de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Curitiba-PR, 08 de maio de 2025. 

Alessandro Panasolo 
Sócio Administrador 

 Ana Paula Dalla Corte 
Sócia 

 

Camila Fossa Balbinot 
Sócia 

 

 Clarissa Menezes de Souza 
Sócia Administradora 

Rubens Fernandes Shoji 
Sócio 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
53.059.391/0001-86
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
30/11/2023

 
NOME EMPRESARIAL
VANKKA TECNOLOGIA EM SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
74.90-1-01 - Serviços de tradução, interpretação e similares

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R FRANCISCO ROCHA

NÚMERO
198

COMPLEMENTO
********

 
CEP
80.420-130

BAIRRO/DISTRITO
BATEL

MUNICÍPIO
CURITIBA

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTABILIDADE@DEXIACONSULTORIA.COM.BR

TELEFONE
(41) 9788-0145/ (0000) 0000-0000

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
30/11/2023

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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 DADOS ATUALIZADOS

Dados atualizados até: 10/2025 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM) , 10/2025 (Sistema Integrado de
Registro do CEIS/CNEP - CEIS) , 10/2025 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP) , 10/2025 (Diário Oficial da União - CEAF) , 10/2025
(Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de Leniência)

Dados da consulta: 06/10/2025 15:39:53

FILTROS APLICADOS:

Cadastro: CEIS

CPF / CNPJ sancionado: 53.059.391/0001-86

Consulta

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF
SANCIONADO
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SANCIONADO UF SANCIONADO ÓRGÃO/ENTIDADE

SANCIONADORA
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Capital Social
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)

Capital Integralizado
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)

Dados do Sócio

Nome
CLARISSA MENEZES DE SOUZA

CPF/CNPJ
004.337.810-25

Participação no capital
R$ 11.332,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S

Término do mandato
Indeterminado

Nome
RUBENS FERNANDES SHOJI

CPF/CNPJ
085.975.429-42

Participação no capital
R$ 2.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
N

Término do mandato
Indeterminado

Nome
ALESSANDRO PANASOLO

CPF/CNPJ
024.975.959-41

Participação no capital
R$ 11.334,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S

Término do mandato
Indeterminado

Nome
CAMILA FOSSA BALBINOT

CPF/CNPJ
004.975.512-92

Participação no capital
R$ 11.334,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
N

Término do mandato
Indeterminado

Nome
ANA PAULA DALLA CORTE

CPF/CNPJ
025.322.739-92

Participação no capital
R$ 4.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
N

Término do mandato
Indeterminado

Dados do Administrador

Nome
CLARISSA MENEZES DE SOUZA

CPF
004.337.810-25

Término do mandato
Indeterminado

Nome
ALESSANDRO PANASOLO

CPF
024.975.959-41

Término do mandato
Indeterminado

Último Arquivamento

Data
07/07/2025

Número
20252253540

Ato/eventos
002 / 071 - CESSÃO DE QUOTAS EM INSTRUMENTO
APARTADO

Situação 
ATIVA
Status 

SEM STATUS

NIRE (Sede)
41212124084

CNPJ
53.059.391/0001-86

Data de Ato Constitutivo
30/11/2023

Início de Atividade
22/11/2023

Endereço Completo
Rua FRANCISCO ROCHA, Nº 198, BATEL - Curitiba/PR - CEP 80420-130

Objeto Social
EMPRESA DE TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVICOS DE APLICACAO E SERVICOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET, CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA
INFORMACAO, DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS (SOFTWARES) E DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA, DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS (SOFTWARES) E DE
PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS, DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS (SOFTWARES) E DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NAO-CUSTOMIZAVEIS, LEVANTAMENTO
DE INFORMACOES A SEREM DETERMINADAS PELO CONTRATANTE, ISTO E, LEVANTAMENTO, PESQUISA, CONFECCAO DE RESUMOS DE NOTICIAS E APRESENTACAO DO MATERIAL
LEVANTADO ATRAVES DE CLIPAGEM OU CLIPPING. DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE SOFTWARES VOLTADOS A GESTAO DE INDICADORES AMBIENTAIS E DE CARBONO,
BEM COMO SUPORTE E CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO COM FOCO EM SUSTENTABILIDADE.

Porte
EPP (Empresa de Pequeno Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Esta certidão foi emitida automaticamente em 02/10/2025, às 14:51:59 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código GFVTASUJ. 

Em caso de divergência de dados, solicitar a correção através do "Fale Conosco" (https://www.juntacomercial.pr.gov.br/webservices/jucepar/faleconosco) no prazo de 30 dias da emissão deste
documento.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário-Geral

Nome Empresarial: VANKKA TECNOLOGIA EM SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA

NIRE : 41212124084
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: PRC2504287340

Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: VANKKA TECNOLOGIA EM SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA
CNPJ: 53.059.391/0001-86 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:11:02 do dia 23/04/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/10/2025.
Código de controle da certidão: 1532.CE33.C90B.3A2E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 037983450-03

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 53.059.391/0001-86
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 30/01/2026 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (02/10/2025 14:56:10)

www.fazenda.pr.gov.br
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Nome (razão social): VANKKA TECNOLOGIA EM SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA
CNPJ/CPF: 53.059.391/0001-86
(Solicitante sem inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS/SC)

Esta certidão é válida para o número do CPF ou CNPJ informado pelo solicitante, que não consta da base de dados
da Secretaria de Estado da Fazenda.
O nome e o CPF ou CNPJ informados pelo solicitante devem ser conferidos com a documentação pessoal do
portador.

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 250140329789088
Data de emissão: 02/10/2025 15:01:23
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158): 31/03/2026

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 02/10/2025 15:01:22
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 53.059.391/0001-86
Razão

Social: VANKKA TECNOLOGIA EM SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA

Endereço: R FRANCISCO ROCHA 198 / BATEL / CURITIBA / PR / 80420-130

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21/09/2025 a 20/10/2025

Certificação Número: 2025092104136445019444

Informação obtida em 02/10/2025 14:58:37

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

02/10/2025, 14:58 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: VANKKA TECNOLOGIA EM SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 53.059.391/0001-86
Certidão nº: 58978470/2025
Expedição: 02/10/2025, às 14:59:40
Validade: 31/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que VANKKA TECNOLOGIA EM SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 53.059.391/0001-86, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CURITIBA ESTADO  DO  PARANÁ
1º OFICIO DISTRIBUIDOR, PART.  E CONTADOR  JUDICIAL   DO  FORO
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURIT IBA

www.1distribuidorcuritiba.com.br

AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 1º ANDAR - FONE: (41) 3027-5253
EDIFÍCIO   DO   FÓRUM   CÍVEL  -  CENTRO-CÍVICO  
CEP: 80530-906

EDIFÍCIO   DO   FÓRUM   CÍVEL
AV.  CÂNDIDO  DE  ABREU,  535  - TÉRREO - CEP 80530-906

E M P R E G A D O S  J U R A M E N T A D O S

PEDIDO DE CERTIDÕES

RECUPERAÇÃO    JUDICIAL        *     FALÊNCIA     *     CONCORDATA     *     CRIME     *     CIVEL

TITULAR

SANDRA LUCIA PELIKI
LUIZ CARLOS KOFANOVSKI

ISABEL ANGELA WYPYCH
MARIANY BEATRIZ DA SILVA SCAPINELI

FERNANDA GALLASSINI       
KARINA BAVARO ALVES
                         

               

VARAS CRIMINAIS-VARAS DA FAZENDA-VARAS DA FAMÍLIA-PRECATÓRIA DA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS
EXECUÇÕES FISCAIS  DO  ESTADO  E  DO  MUNICÍPIO   -   REGISTROS   PÚBLICOS   -   TRIBUNAL  DO  JURI

TABELIONATOS - JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL

JOSÉ BORGES DA CRUZ FILHO

Certidão Negativa 1o. Distribuidor 03/09/2025 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 03/09/2025
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 03/09/2025 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 03/09/2025
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 03/09/2025 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 03/09/2025
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 03/09/2025 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 03/09/2025
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 03/09/2025 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 03/09/2025

Certidão Negativa 1o. Distribuidor 03/09/2025 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 03/09/2025
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 03/09/2025 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 03/09/2025
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 03/09/2025 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 03/09/2025
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 03/09/2025 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 03/09/2025
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 03/09/2025 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 03/09/2025

CERTIDÃO NEGATIVA 
FEITOS AJUIZADOS 

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, para FINS  

GERAIS, que revendo os livros de registros de distr ibuições físicas e eletrônicas de 

AÇÕES DE FALÊNCIAS, CONCORDATAS, RECUPERAÇÃO JUDICI AL E 

EXTRAJUDICIAL, existentes nesta serventia, dos mesm os NÃO CONSTA qualquer ação 

contra: 

# VANKKA TECNOLOGIA EM SOLUCOES 
AMBIENTAIS LTDA # 
CNPJ.53.059.391/0001-86 

no período de 18 de março de 1963 (data da instalaç ão deste cartório - Lei No.4.677, de 

29/12/62) a 01/09/2025 . 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

Curitiba, 03 de setembro de 2025 . 

LUIZ CARLOS KOFANOVSKI 

Escrevente Juramentado 

Lei nº19.803 de 21/Dez/18
Tabela XVI dos Distribuidores nº VI letra a (R$    42.95)

Emitida por: LUIZ

*** Se impressa, verificar sua autenticidade no htt p://www.1distribuidorcuritiba.com.br/autentica usan do o codigo DA99E6D6 *** 

Digitally signed
by 1 OFICIO DE
DISTRIBUIDOR
DO FORO
CENTRAL DA
COMAR:751552
67000157
Date:
2025.09.03
14:49:44 BRT



 

 

## Público ## 

Bebedouro/SP, 9 de setembro de 2025. 

 

 

 

CA/SC 11.242/2025 

 

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa VANKKA TECNOLOGIA EM SOLUÇÕES 

AMBIENTAIS LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 53.059.391/0001-86, com sede na Cidade 

de Curitiba, no Estado do Paraná, na Rua Francisco Rocha, nº 198, Batel, CEP: 80420-130, 

prestou, em favor de nossa organização, de forma satisfatória, serviços especializados 

consistentes na elaboração de Balanço de Carbono a partir do inventário de emissões de 

gases de efeito estufa (GEE) referentes aos anos-base de 2023 e 2024, contemplando os 

Escopos 1, 2 e 3 (parcial), abrangendo a matriz e as 118 unidades físicas. 

 

Os trabalhos foram executados em estrita observância às metodologias internacionalmente 

aceitas para mensuração e reporte de emissões de GEE, notadamente o GHG Protocol (The 

Green House Gas Protocol), criado pelo World Resources Institute (WRI) em parceria com o 

World Business Council for Sustainable Development (WBCSD). 

 

Para a quantificação das emissões foi aplicada no último inventário a Metodologia VANKKA 

CARBON SCORE, fundamentada nas diretrizes do GHG Protocol, a qual possui como 

abordagem de cálculo a utilização de fatores de emissão. Após a coleta dos dados, estes 

foram multiplicados pelos respectivos fatores de emissão, resultando na mensuração das 

emissões de GEE em cada fonte. 

 

Na sequência, os valores apurados foram convertidos em Dióxido de Carbono equivalente 

(CO₂e), por meio da aplicação do índice Global Warming Potential (GWP), que mede a 

capacidade de cada gás de contribuir para o aquecimento global, conferindo padronização e 

comparabilidade internacional ao inventário corporativo. 

 

Dessa forma, restou plenamente atendido o objeto contratado, tendo a empresa 

demonstrado capacidade técnica, idoneidade e conformidade metodológica, entregando os 

serviços em prazo e qualidade compatíveis com as exigências desta instituição. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Jonas Ferreira     Ana Carolina Targa C. Baltazar   

Diretor de Governança, Riscos e   Coordenadora de Governança Corporativa 

Compliance      e Normas  

Docusign Envelope ID: E38E4850-F10A-4647-87AB-9114E83D0602





























N° da ART de Cargo/Função: 1720255868115

Data do preenchimento: 07/10/2025

Declaração do Profissional para Ingresso de Responsável Técnico/Quadro Técnico e 
Responsabilidade pela Participação na(s) Empresa(s)

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES A SEREM EXERCIDAS NA EMPRESA:

Ingresso como Responsável Técnico
Declaro para fins de ingresso como responsável técnico da empresa em questão:
      Que a carga horária que desempenharei nas empresas pelas quais respondo é suficiente para a 
minha efetiva participação nas atividades, obras e serviços que estas realizam e os deslocamentos 
entre elas será feito de modo a não prejudicar os seus atendimentos.
      Estou ciente que devo participar efetivamente das obras e serviços da empresa e de seus 
respectivos processos produtivos, e que assumo a responsabilidade perante o Crea-PR e o 
contratante pelos aspectos técnicos das atividades das pessoas jurídicas envolvendo o exercício das 
profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea.
      Estou ciente que a empresa poderá ser objeto de fiscalização a qualquer tempo pelo Crea-PR e 
que a não observância das leis, dos decretos e das normas do Sistema Confea/Crea, eventualmente 
poderá ensejar sanções administrativas, civis e criminais cabíveis, além daquelas previstas no 
Código de Ética Profissional e na Resolução nº 1.090/2017 do Confea.

“Declaro que NÃO EXERÇO cargo ou função em órgão público”

Declaro que o(s) proprietário(s) ou diretor(es) da empresa estão cientes do conteúdo deste 
documento.

Dispõe o art. 299 do Código Penal (Decreto-Lei 2.848/1940):
“Omitir em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou ele inserir declaração falsa ou 
diversa da que devia ser escrita, com fim de prejudicar direto, riar obrigação ou alterar a verdade sobre fato 
juridicamente relevante. Pena – reclusão e 1 (um) a 5 (cinco) anos...”.

CURITIBA, 7 de outubro de 2025

INVENTÁRIOS DE EMISSÕES DE GASES DE EFEITO ESTUFA
PLANOS DE DESCARBONIZAÇÃO
DIAGNÓSTIVO ESG
RELATÓRIOS DE SUSTENTABILIDADE

ENGENHEIRA AMBIENTAL CLARISSA MENEZES DE SOUZA

RS-149528/D

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PARANÁ - CREA-PR



  OS     Registrada   ART de Obra ou Serviço n.º 1720255168814  • Valor pago: R$ 103,03 em 08/09/2025

Dados gerais

Contrato

02/05/2025 •

Dados da Obra/Serviço

Atividades Técnicas

Nível de atuação • atividades profissionais • obra ou serviço • complemento Quantidade / Unidade de medida

- • Laudo • 179 • - 1 / SERV

Profissional
GREYCE CHARLLYNE BENEDET
MAAS
(/publico/profissional/view)

Carteira
PR-204738/D

Forma de registro
Inicial

Participação técnica
Individual

Vinculação por empreendimento
Sem vinculação

Situação da ART
NÃO BAIXADA

Empresa contratada
CARBOFOR CARBONO E
FLORESTAS LTDA

Contratante
VANKKA TECNOLOGIA EM SOLUÇOES AMBIENTAIS
LTDA
Pessoa Jurídica (Direito Privado) brasileira

Proprietário

Data prevista de início
02/05/2025

Data de previsão de término
30/09/2025

Custo da obra
ou serviço

Endereços
R FRANCISCO ROCHA, 198 - 80420-130 - BATEL, CURITIBA-PR

Dimensão
0

Opção por arbitragem
Não. A resolução de conflitos deste contrato não será por arbitragem.

Observações
Inventário de Emissões de Gases de Efeito Estufa

02/10/2025, 15:15 Consultas públicas

https://servicos.crea-pr.org.br/publico/art/view?artId=11950491&tokenRecaptcha=0cAFcWeA5oTeU5kLlgkH7JkqhkEPQza-N3xVKNd5r6tvV9bP4… 1/2

https://servicos.crea-pr.org.br/publico/profissional/view
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Visualização do profissional

Dados gerais

Dados comerciais

Títulos e atribuições

Título Colação Diplomação Situação Atribuições

ENGENHEIRA
AMBIENTAL

06/01/2007 06/01/2007 Regular Resolução do Confea N.º 447/2000 - Art.

2º

Nome
CLARISSA MENEZES DE SOUZA

Registro
RS-149528/D

RNP
2204057088

Registrado em
04/07/2007

Situação de registro
Regular

Dados indisponíveis para divulgação / divulgação não autorizada.

Anotações

02/10/2025, 15:12 Consultas públicas

https://servicos.crea-pr.org.br/publico/profissional/view?profissionalId=621103&tokenRecaptcha=0cAFcWeA729vzZnnWR7-uKKoPDQyvyIpNjSC… 1/1



 

ANEXO III  

 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DE 
CONFIDENCIALIDADE, DE INEXISTENCIA DE IMPEDIMENTOS À CONTRATAÇÃO, DE 
AUTENTICIDADE DE INFORMAÇÕES E DOCUMENTOS E DE POLÍTICA ANTICORRUPÇÃO. 

 

 

VANKKA TECNOLOGIA EM SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
53.059.391/0001-86, com sede na cidade de Curitiba, no Estado do Paraná, na Rua Francisco 
Rocha, nº 198, Batel, CEP: 80420-130, por intermédio de seu representante legal a Sra. CLARISSA 
MENEZES DE SOUZA, brasileira, solteira, empresária, inscrita no CPF nº 004.337.810-25, e-mail 
vankkalicitacoes@gmail.com, referente ao Edital de Pregão Eletrônico nº 035/2025, DECLARA: 

 

1) Para efeitos do atendimento às normas legais e editalícias, que atende plenamente as 
condições de habilitação estabelecidas neste edital. 

2) Comprometer-se a não divulgar ou transferir a terceiros, sob qualquer pretexto, bem como 
manter em absoluta confidencialidade, as informações e outros dados técnicos confidenciais, 
que a SCPAR Porto de Imbituba S.A. transmitir a nossa equipe técnica, prepostos ou 
empregados, desde que necessárias para execução dos trabalhos objeto deste edital, tomando 
para isso as providências cabíveis para a proteção das informações e dados técnicos 
confidenciais recebidos. 

3) Que inexistem impedimentos à contratação, nos termos do artigo 38 da Lei nº 13.303, de 2016 
e da Lei Estadual nº 16.493/14, não estando suspensa de participar de licitações e declarando 
não haver nada que a impeça de contratar com a Administração Pública. 

4) Para os devidos fins de direito, sob as penas da lei, que as informações prestadas e 
documentos que apresento para participar deste procedimento Licitatório, por mim entregues, 
são verdadeiros e autênticos (fieis a verdade e condizentes com a realidade dos fatos à época). 
Fico ciente através desse documento declaratório que a falsidade dessa declaração configura 
crime previsto no Código Penal Brasileiro, passível de apuração na forma da Lei bem como pode 
ser enquadrada como litigância de Má-Fé. 

5) Que têm conhecimento das normas previstas na legislação dentre as quais as Leis n°s 
8.429/1992 e 12.846/2013, seus regulamentos e eventuais outras aplicáveis; 

6) Que se compromete em não adotar práticas ou procedimentos que se enquadrem nas 
hipóteses previstas nas leis e regulamentos mencionados no item anterior e se comprometem 
em exigir o mesmo pelos terceiros por elas contratados; 

7) Que se compromete em notificar à Controladoria-Geral do Estado qualquer irregularidade que 
tiverem conhecimento acerca da execução do contrato; 

8) Que têm ciência que a violação de qualquer das obrigações previstas na Instrução Normativa 
CGE/SEA nº 01/2020 (Publicada no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina de 02/04/2020 - 
Edição nº 21.236), além de outras, é causa para a rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo 



 

da cobrança das perdas e danos, inclusive danos potenciais, causados à parte inocente e das 
multas pactuadas. 

9) Em conformidade com a Lei nº 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), 
com a finalidade de proteger os direitos fundamentais de liberdade, de intimidade, de 
privacidade, e de proteção de dados pessoais, registro ciência de que os dados pessoais 
fornecidos serão utilizados para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória pela SCPAR 
Porto de Imbituba S.A. e, quando não se tratar de atendimento à legislação ou regulamentos, os 
dados serão tratados para a realização dos procedimentos preliminares à contratação a que se 
refere este processo licitatório, do qual participamos como parte interessada. 

 

Curitiba/PR, 02 outubro de 2025 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Clarissa Menezes de Souza 
CPF n° 004.337.810-25 

RG n° 5.074.662.239 
VANKKA TECNOLOGIA EM SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA 





 

ESCLARECIMENTOS SOBRE O ATESTADO ENTREGUE  

DA EMPRESA MAHLE METAL LEVE S.A. 

 

 

Em linha com o escopo da licitação para o Porto de Imbituba, registro de forma objetiva: o atestado 

apresentado comprova experiência plenamente pertinente ao Plano de Descarbonização, ainda que com 

terminologia técnica ligeiramente distinta.  

O documento atesta a elaboração de Balanço de Carbono a partir do inventário de emissões de GEE e 

de remoções de carbono em florestas nativas e plantadas, exatamente a base metodológica que estrutura 

metas, cenários e medidas de descarbonização. Há, portanto, aderência e similaridade material ao objeto, 

com mera variação terminológica, e não de conteúdo. 

Destaco que as remoções de carbono integradas ao balanço são peça-chave típica de estratégias de 

neutralização/compensação dentro do Plano, reforçando a equivalência técnica entre o serviço atestado e o 

escopo requerido. 

Para fins de boa ordem documental, a Nota Fiscal referente ao serviço mensal segue em anexo. 

Dessa forma, gentilmente, solicitamos a reconsideração e manutenção da validade do atestado da 

MAHLE pela aderência substancial (inventário + balanço + remoções → estrutura do Plano.  

 

 

Atenciosamente, 

 

Curitiba/PR, 07 outubro de 2025 

 

 

 

Clarissa Menezes de Souza 

CPF n° 004.337.810-25 

RG n° 5.074.662.239 

VANKKA TECNOLOGIA EM SOLUCOES AMBIENTAIS LTD 

 

 

 

 

Anexo: Nota Fiscal – serviço mensal referente ao Atestado de Capacidade Técnica (já enviado) 




	Certidão de Regularidade Fiscal

